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PORTARIA Nº0470/08 -GAB/CORREGEPOL,13/8/2008
O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia
Civil, no uso de suas atribuições legais, etc....
CONSIDERANDO: a denuncia formulada pelo Sr. JOÃO 
GOMES DE CASTRO, relatando que fez compras em uma loja 
no municipio de Nova Esperança do Piriá em dezembro/06, para 
o IPC EDWARD CLAUDIO VALENTE DE MOURA e o mesmo não 
efetuou o pagamento;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência
do(a)  Delegado(a)  abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) 
dias proceda a apuração.
DPC - MARCUS VENICIUS S.S.NASCIMENTO - Lotação - 
Castanhal (Corregedoria)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0471/08 -GAB/CORREGEPOL,13/8/2008
O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia
Civil, no uso de suas atribuições legais, etc....
CONSIDERANDO: o teor do Of. 402/08-SRZG, que encaminha 
comunicação do Ministerio Público de Paragominas, constando 
que o DPC FRANCISCO ELI DE SOUSA OLIVEIRA, formalizou 
inadequadamente 04 (quatro) autos de prisão em flagrante 
delito, causando o relaxamento dos mesmos;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E:Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - LENA VANIA DE MATOS CAVALCANTE PONCADILHA - 
Lotação - Corregedoria (Div.de Disciplina)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0472/08 -GAB/CORREGEPOL,13/8/2008
O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia
Civil, no uso de suas atribuições legais, etc....
CONSIDERANDO: o teor do Of. 289/08-SRZG, encaminhando 
a denuncia do Sr.EVANILDO NAZARENO COSME LIRA, prestado 
no Ministerio Público de Paragominas, acerca da prisão ilegal 
de sua esposa, ameaças e exigência de dinheiro, por parte dos 
policiais civis identificados por SÉRGIO CALDEIRA, EVANDRO e 
outros não identificados, fato ocorrido em 18/05/08;
CONSIDERANDO: ainda, que durante a instrução probatória 
deve ser verificado se os policiais civis citados, tratam-se dos 
IPCs SÉRGIO ROBERTO DIAS CALDEIRA e EVANDRO FERREIRA 
CASTRO, lotados na SU-PARAGOMINAS;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   
ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidênciado(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - BENEDITO MAGNO COELHO COSTA - Lotação - 
Paragominas (Corregedoria)
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº0473/08 -GAB/CORREGEPOL,13/8/2008
O(A) Dr(a).ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS, 
Corregedor(a) Geral da Polícia
Civil, no uso de suas atribuições legais, etc....
CONSIDERANDO: o despacho do Dr. Justiniano Alves Junior, 
Delegado Geral da Polícia Civil, e
documentos anexos, onde consta que a DPC RUBENITA 
MONTEIRO PIMENTEL, ausentou-se de seu país para cursar 
Mestrado sem a devida autorização superior;
CONSIDERANDO: que   denúncias dessa   natureza   devem   

ser    apuradas,  visando  o  completo esclarecimento   dos  
fatos  comunicados.
R E S O L V E: Determinar a instauração  de  Apuração 
Administrativa  Interna, sob  a  presidência do(a)  Delegado(a)  
abaixo,  para  que  no  prazo  de 30 (trinta) dias proceda a 
apuração.
DPC - YOLANDA AURORA MARCAL GALVAO - Lotação - 
Corregedoria Geral de PolíciaCivil
À Divisão  de  Disciplina  e  à  Diretoria de  Administração,  para 
as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedor(a) Geral da Polícia Civil

RESUMO DA PORTARIA N.º 1177/08-DGPC/OD/DA, DE 
26/08/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias aos 
servidores:
1.        EPC - EDMILSON DUARTE BRAGA
2.        IPC – SUAMY NELI MEDEIROS DA SILVA
3.        IPC – SERGIO DA SILVA BRAGANÇA
4.        IPC – JOHNNY LOBO NEGRAO
Destino: VIGIA (PA)
Período: 22 à 24/08/2008
Nº Diárias: 03 (TRÊS)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 020/08-DGPC/OD/SF, DE 
27/08/2008.

RESOLVE: Conceder suprimento de fundos ao servidor desta 
Instituição:
Nome: TELMA AGOSTINHA ALVES DE AVELAR  – Matrícula nº 
58270/1
Valor: R$ 1.300,00 – Elementos de Despesa: 339030
Período de Aplicação: 30 (trinta) dias, a contar da data de 
recebimento
Período de Prestação de Contas: 15 (quinze) dias, após o prazo 
de aplicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PORTARIA N.º 018/2008-DGPC/OD/SF, 27/08/2008
RESOLVE: I – TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N.º 017/08-
DGPC/OD/SF, de 22/08/2008, publicada  no DOE nº 31239 de 
22/08/2008.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 1152/08-DGPC/OD/DA, DE 
21/08/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias aos 
servidores:
1.        DPC – SINELIO FERREIRA MENEZES FILHO
2.        EPC – MARIA OFELIA ALBANO BAIMA
3.        IPC – ROBERTO CARLOS PIMENTA DE SOUSA
4.        IPC – CLAUDIO PINHEIRO DA COSTA
5.        IPC –IVANI MARIA DA TRINDADE PALHA
6.        MPC – VALBER RODRIGUES FIEL
7.        IPC – KATIA DO SOCORRO M. DOS SANTOS
8.        IPC –JOSE NILSON DA COSTA JUNIOR
9.        IPC –ANTONIO MARIA T. AMARAL
10.    DPC – IVANILDO PEREIRA DOS SANTOS
11.    DPC – LUIS GULHERME N. XAVIER
12.    IPC –EVERALDO SOUZA DA SILVA
13.    IPC – CHARLES MUTRAN COSTA
14.    IPC –JOÃO BATISTA C. ALCANTARA
15.    IPC – PAULO CESAR DA C.DOS SANTOS
16.    IPC –EVERALDO LUIS DA C. BARBOSA
17.    EPC –RONALDO MONTEIRO DA COSTA
18.    IPC – ANTONIO FERNANDO LIMA JUNIOR
19.    IPC – ARDILEX NAZARENO DOS S. BARRA
20.    IPC – EMERSON LOPES DA SILVA
21.    IPC –IVANDER MARTINS SANTOS
22.    IPC – JEFFERSON FERNANDO BARBOSA
23.    IPC – MARCOS ROBERTO DOS S. FAGUNDES
24.    IPC – MARNILSON JOSÉ DE S. RABELO
25.    IPC – MAX JOSÉ DA SILVA MONTEIRO
26.    IPC – PAULO ROBERTO G. DE MENEZES
27.    IPC –REINALDO M. GOMES JÚNIOR
28.    IPC – ROGERIO MANOEL M. PORFIRIO
29.    IPC –RONIVALDO PONTES DE SOUZA
30.    IPC – SHIRLENE DA SILVA MACHADO
31.    IPC – VALDIR SILVA CORREA
32.    MPC – MAURO MIRANDA CAMPOS
33.    MPC – PERY U. DA S. DE VASCONCELOS
Destino: MARABÁ (PA)
Período: 20 a 31/08/2008
Nº Diárias: 12 (DOZE)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 1179/08-DGPC/OD/DA, DE 
26/08/2008

RESOLVE: I – Providenciar o pagamento de diárias aos 
servidores:
1.    DGPC –JUSTINIANO ALVES JUNIOR
Destino: SÃO PAULO (PA)
Período: 30/08 à 02/09/2008
Nº Diárias: 03 ½ (TRÊS E MEIA)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RESUMO DA PORTARIA N.º 019/08-DGPC/OD/SF, DE 
27/08/2008.

RESOLVE: Conceder suprimento de fundos ao servidor desta 
Instituição:
Nome: WALLICE DA ROCHA SEDOVIM  – Matrícula nº 55824/1
Valor: R$ 800,00 – Elementos de Despesa: 339030
Período de Aplicação: 30 (trinta) dias, a contar da data de 
recebimento
Período de Prestação de Contas: 15 (quinze) dias, após o prazo 
de aplicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PORTARIA N.º 496 /2008-DGPC/DIVERSOS, 26/08/08
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar n.º 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil)...
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022, de 
15/03/1994 e alterações posteriores, que confere ao Delegado 
Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO a necessidade de regularizar as atividades 
de diversões públicas, no que tange à propaganda de eventos 
anunciadas nos diversos meios de comunicação – imprensa 
escrita, falada e televiosionada – adequando-as às normas 
da Lei nº 8.069, de 13/07/1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente;
CONSIDERANDO a necessidade de controlar a presença de 
menores em locais de diversões e espetáculos públicos;
CONSIDERANDO por fim, o disposto no Capitulo II, Seção I 
– Artigos 74 a 80 –  da Lei nº 8.069, de 13/07/1990 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente;
R E S O L V E:I – DETERMINAR ao Diretor da Divisão de Polícia 
Administrativa – DPA, que adote as necessárias providências 
no sentido de orientar os proprietário de Estabelecimentos de 
Diversões Públicas, que os anúncios na imprensa escrita, falada 
e televiosionada sobre os eventos por eles organizados, deverão 
conter o aviso de sua classificação etária;
II – O não cumprimento da citada medida por parte dos 
Estabelecimentos de Diversões Públicas, acarretará na 
adoção das medidas cabíveis por parte da  Divisão de Polícia 
Administrativa – DPA;
III – Às Diretorias de Polícia Especializada e de Administração 
que adotem as devidas providências cabíveis ao fiel 
cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº00987/2008-GAB/CGPC/
DIVERSOS,11/8/2008

O(A) Dr(a).DOROTHEA CALANDRINI SILVA, Coordenador(a) 
Metropolitana , no uso de suas
atribuições legais, etc....
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0339/06-CORREGEPOL, 
08/05/2006, instaurada para apurar representação firmada pelo 
Advogado RICARDO JERÔNIMO DE OLIVEIRA FRÓES, acerca da 
contuta funcional atrituida ao IPC EDILSON MELO DAS CHAGAS, 
lotado na S.U.CREMAÇÃO, fato ocorrido em: 03.04.2006;
CONSIDERANDO: que não houve a incidência de prática de 
transgressão Disciplinar;
R E S O L V E:Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0339/06-GAB/CORREGEPOL, 08/05/2006, com fundamento 
no artigo 90, inciso I da Lei Complementar nº 022/94 e suas 
alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOROTHEA CALANDRINI SILVA
Coordenador(a) Metropolitana

PORTARIA Nº00988/2008-GAB/CGPC/
DIVERSOS,11/8/2008

O(A) Dr(a).DOROTHEA CALANDRINI SILVA, Coordenador(a) 
Metropolitana , no uso de suas atribuições legais, etc....
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0002/08-GAB/
CORREGEPOL, 03/01/2008, para apurar  responsabilidade 
administrativa do DPC CYD VINICIUS DE MATOS CAVALCANTE, 
acerca do  IPL nº  00251/2006.000401-7;
CONSIDERANDO: não haver indicios de prática de 


